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INDICAÇÃoN'J l\trozu
Estância, 10 de março de 2026.

f, XCELf, NTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Estância/SE, por meio da Secretaria
competente, a realização de serviços de capinagem, desobstrução e mânutenção preventiva
dos bueiros, bem como a reposiçiio das tampas daniÍicadas ou ausentes localizados na estrada
que dá acesso ao Assentamento Maravilh4 neste município.

JUSTITICATTVA

Conforme relatos encamiúados a ests vereador, tendo em yista que a cstrada de acesso
ao Assentamento Maravilha encontra-se com v€getação alta nas margens, diversos bueiros e

bocas de lobo encontram-se assoreados, obstruídos, além de haver casos dc equipamentos sem
tampa, possivelmente deslocadas pela força das chuvas. Tal situação compromete o adequado
escoamento das uviais e aumenta o risco dc acidentes e danos materiais.

Essa situação pode causa alagamentos, erosões na via e prejuízos à mobilidade dos
moradores, produtores rurais e demais usuários que utilizam diariamente essa estrada para
deslocamento, transporte escolar e escoamento da produção agrícola.

Diank do exposto, a realizaçáo dos serviços de capinagem, limpeza e restauração dos
bueiros é de grande imporlância para garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança
e qualidade de vida para a comunidade.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito Pascoal
Nabuco, Estância, l0 de março de 2026,

Pedro Kaique Freire Menezes
Vereador Proponente
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